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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.313/2009 E NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ACRESCENTADO 

PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM 

PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 045/2012 - Art. 1º - Exonerar, a 

Sra. DEIVIDIANE APARECIDA BOONE, ocupante do 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

SEÇÃO DE APOIO AO PLENÁRIO desta Colenda 

Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria 

nº. 032/2012, de 12 de junho de 2012. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 046/2012 - Art. 1º - Exonerar, a 

Sra. AMANDA FERREIRA PILA, ocupante do Cargo 

de Provimento em Comissão de CONTROLADOR 

INTERNO desta Colenda Casa Legislativa, cessando 

assim os efeitos da Portaria nº. 035/2012, de 26 de 

junho de 2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 047/2012 - Art. 1º - Exonerar, o Sr. 

MAUREMI FURTADO GOMES, ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão de COORDENADOR DE 

COMUNICAÇÃO desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 010/2011, 

de 2 de março de 2011. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 048/2012 - Art. 1º - Exonerar, o Sr. 

JEFERSON JANSEN PEREIRA, ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 039/2011, 

de 9 de novembro de 2011. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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PORTARIA Nº. 049/2012 - Art. 1º - Exonerar, a 

Sra. VALDIRENE CRENCIO DA CONCEIÇÃO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 

CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE desta 

Colenda Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da 

Portaria nº. 044/2011, de 2 de dezembro de 2011. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 050/2012 - Art. 1º - Exonerar, o Sr. 

WESLEN MIRANDA DOBROWOLSKY, ocupante do 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

SECRETARIA desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 023/2012, 

de 10 de abril de 2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 051/2012 - Art. 1º - Exonerar, a 

Sra. SARA REICH GRONES, ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

PROTOCOLO desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 029/2012, 

de 1º de junho de 2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 052/2012 - Art. 1º - Exonerar, o Sr. 

IVILDERLAN EVITO RIBEIRO, ocupante do Cargo 

de Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 

ADMINISTRATIVO desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 025/2012, 

de 21 de maio de 2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 053/2012 - Art. 1º - Exonerar, a 

Sra. DANIELA DIOLINDO SOARES, ocupante do 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

SESSÃO DE TESOURARIA desta Colenda Casa 

Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria nº. 

027/2012, de 1º de junho de 2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº. 054/2012 - Art. 1º - Exonerar, a 

Sra. ELLEM DOBREWOSKI BERNARDINO, ocupante 

do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

SEÇÃO DE INFORMÁTICA desta Colenda Casa 

Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria nº. 

033/2012, de 12 de junho de 2012. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 15 de outubro de 2012. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 
 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1652 – DIA 15/10/2012 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 034/2012, autoriza a 

Celebração de Convênio de Cooperação Financeira com 

a Federação de Associação de Agricultores Familiares 

de Santa Leopoldina – FEAFS. 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 035/2012, estabelece 

as Diretrizes Orçamentárias do Município de Santa 

Leopoldina, Estado do Espírito Santo, para o Exercício 

Financeiro de 2013. 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 036/2012, estima a 

Receita e fixa as despesas para o exercício de 2013.  

 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Projeto de Lei nº 031/2012, Autoriza a Celebração 

de Contrato de Comodato que entre si Celebram o 

Município de Santa Leopoldina e a Associação de 

Produtores Rurais de Alto Luxemburgo – PROLUX. 

Aprovado por Unanimidade dos presentes. 

 

 

 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 
 


